
TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL URBANO POR PRAZO DETERMINADO

Por este instrumento particular, as partes adiante denominadas e qualificadas resolveram entre si firmar o presente convênio nos seguintes termos, de um lado a MITRA DIOCESANA DE JALES, designativo jurídico canônico pelo qual atende a Diocese de Jales, da Igreja Católica Apostólica Romana, inscrita no CNPJ/MF. nº 45.xxx.xxx/xxxx-xx, situada à Rua Vinte, nº 3.036, na cidade de  Jales, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Revmo. Sr. Bispo Diocesano de Jales, DOM JOSÉ REGINALDO ANDRIETTA, R.G. nº 7.xxx.xxx-6/SP, CPF/MF. nº 016.xxx.xxx/80, brasileiro, solteiro, maior, residente e domiciliado à Rua Vinte , nº 3.061, Centro, na cidade de Jales/SP, daqui por diante denominada simplesmente CONCEDENTE e de outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL ...................................,  Estado de São Paulo, na condição de administradora do MUNICÍPIO DE ..............(SP), pessoa jurídica de direito público situada Rua .................., centro, CEP nº................., em .................... (SP), inscrita no CNPJ/MF nº. ..........................., neste ato representado pelo EXMO. SENHOR ..................., brasileiro, estado civil.........., Funcionário Público Estadual, portador da cédula de identidade RG/SSP/SP n.º ....................., CPF/MF sob número ...................., residente na Rua ............., n.º ............, município de ............ (SP), de outro lado como CONCESSIONÁRIA ou simplesmente MUNICÍPIO, firmam o presente convênio de concessão de uso de bens imóveis, constituído em na Praça da Matriz de ........................., tudo na seguinte forma:  
CLÁUSULA I– DOS OBJETOS:

DO OBJETO 
A concedente, é proprietária de uma área denominada Praça................ é na sede do município de ......................, com a seguinte matrícula de números ................ no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de ..........................-SP, situada na Rua ..........................., no município de...................
CLÁUSULA II – DA CONCESSÃO:
A CONCEDENTE autoriza o uso do local exclusivamente como praça, com a reserva do direito de ampliação do prédio e construção de outras edificações, sempre que for necessário, e que essa Praça sempre foi confiada aos cuidados da Prefeitura Municipal de ......................., que dela vem cuidando e zelando, inclusive com a realização de benfeitorias próprias para o local como praça, sem que a CONCEDENTE abrisse mão da sua condição de proprietária do imóvel. 

Em razão disso pelo presente instrumento, é dado por bem à CONCEDENTE EM PERMITIR 
FORMALMENTE, sem abrir mão da sua condição de proprietária exclusiva do imóvel, a continuidade do uso do local como Praça, sob os cuidados e zelo do MUNICÍPIO.
CLÁUSULA III – DO PRAZO:
O prazo desta CONCESSÃO é de 20 (vinte) anos, a contar da data da assinatura deste Contrato, a título gratuito conforme inserido na Cláusula V, de forma IRRETRATÁVEL e IRREVOGÁVEL, podendo ser renovado por igual prazo, se assim concordarem as partes, mediante termo circunstanciado.
CLAUSULA IV – DA FINALIDADE:
A presente CONCESSÃO REAL DE USO tem a finalidade especial para permitir que o Município realize as obras e os serviços necessários à conservação e melhoria da praça, como jardinagem, paisagismo, plantio e cuidados próprios com a vegetação, iluminação, calçamento, estacionamento, construção e cuidados com sanitários públicos, escoamento de águas pluviais ou de uso da praça, obras de implantações de melhorias para a comunidade e outras intervenções necessárias ao bom e correto uso do imóvel como praça pública e desde que compatível com a destinação da área como praça.
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS:
A presente concessão é feita a título gratuito, sem nenhum encargo financeiro para o MUNICÍPIO pelo uso do imóvel para as finalidades de que trata a Cláusula IV (FINALIDADE) deste instrumento.
CLÁUSULA VI – DAS DESPESAS
As despesas financeiras decorrentes das obras e serviços executados no imóvel para os fins a que se destina esta concessão, serão de responsabilidade única e exclusiva do município, inclusive as de consumo de água e energia elétrica de uso da praça e mais aquelas que originarem posteriormente por conseqüência dos melhoramentos ali implantados, como taxas, tarifas, obrigações sociais, etc.
CLÁUSULA VII – DOS DIREITOS
A presente concessão real de uso dos imóveis será respeitada mutuamente pelas partes durante toda a sua vigência, especialmente as intervenções realizadas pelo MUNICÍPIO e este por sua vez resguardará os direitos de propriedade da CONCEDENTE sobre o terreno e demais patrimônio da Diocese existente no local, com ênfase para a Igreja ali edificada, cuja conservação e zelo ficará a cargo exclusivo da CONCEDENTE e sua comunidade religiosa, sem nenhum encargo para o Município sobre o prédio. 
CLÁUSULA VIII – DAS RESTRIÇÕES:
§ 1º - O MUNICÍPIO não poderá usar das prerrogativas da presente permissão de uso com a eventual pretensão de implantar alguma obra ou serviço incompatível, impróprio ou não recomendável para o local, sem a aprovação da CONCEDENTE, como “barracas” Comerciais, equipamentos de atividades físicas e brinquedos infantis. 
§ 2º - Compromete-se o MUNICÍPIO a não criar embaraços nem dificuldades para o exercício da atividade religiosa nos prédios da CONCEDENTE, garantindo-lhes o livre acesso da população ao local.   
CLÁUSULA IX – DAS DÚVIDAS:
Comprometem-se as partes em empenhar todos os esforços no sentido de resolver preferencialmente de forma amigável todas as questões, dúvidas, impasses, ou pontos obscuros decorrentes da presente concessão. 

CLÁUSULA X – DO FORO
Fica eleito o Fórum da Comarca de Jales, Estado de São Paulo, sede da CONCEDENTE para dirimir eventuais e quaisquer dúvidas a respeito do presente contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes declaram que aceitam as condições aqui estabelecidas e firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito diante das testemunhas abaixo.

................ (SP), .......... de ............... de 20.......
_____________________________

DOM JOSÉ REGINALDO ANDRIETTA

BISPO DIOCESANO DE JALES
 “CONCEDENTE“
__________________________

............
Prefeito de ...................
TESTEMUNHAS: 

Padre ...........                                 

RG. n. ...............
CPF. n. ...................
Endereço: ...................
.........................
RG. ..................
CPF. n. ..............................
Endereço: ................

..................... 
OBSERVAÇÕES: 
1. Nesse documento deverá constar o nome jurídico e o CNPJ da Mitra Diocesana de Jales em conformidade com a Escritura ou matrícula do imóvel. 
2. Antes das assinaturas, deverá ser enviada uma minuta para aprovação da Administração da Diocese.
3. Somente o Bispo Diocesano deverá assinar esse documento.
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